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AUTÓGRAFO Nº 141/2021
PROJETO DE LEI Nº 159/2021

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento 
na linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA), modalidade 
Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital, referente a obras de 
saneamento básico local, junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 27.000.000,00 
(vinte e sete milhões de reais), nos termos da Resolução nº 4.589, de 29 de junho de 2017, do 
Conselho Monetário Nacional e suas alterações, observadas as disposições legais em vigor 
para contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas 
pela Caixa Econômica Federal e, em especial, as disposições da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 
de financiamento a que se refere o art. 1º desta lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer como garantia para 
pagamento de amortização, juros e tarifas bancárias e outros encargos da operação de 
crédito, de que trata esta lei, cotas de repartição das receitas tributárias que compõem o 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previsto no art. 159 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar e 
posteriormente transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados.

§ 2º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.
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Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 22 de junho de 2021.

ALUISIO BOI

Presidente
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